
MOD. 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

ne c26 
• 1.971v-, 

"&titoriza o oder zeoutivo unicipal a firmar 

ConvCnio com a :ssoci4ç7o de Crédito e 'w10- 

tenci Àural 	- e contdm outras providén 

clae.- 

30 	v1tn in 	nnr acua 

reíxecer..t,,nteu, descrt,)- e eu, O. Jau :3 uanciono a etèguinte leia- 

Art. 12 - fica o Chefe do Executivo ,..unicip. 1 autor1- 

aado a firmar convirjoco. r f:arcein7s Js 7,rílitc 	iei 	rvl • 	31-  t.mci)n-,:ueuto dc ecriteric 10c21.- 

Pal. 2* O ounvanio a ser iirmadu, autrar4 am viàor 

a i?rtir de 12 de aaneiro de 1.972 o ata viglacte por prime indetermina-

do. 

srt, 3* - 	le ccnvénio ver firr, ficará 

fal...*:.ao parte Intetrauto det.. 

Art. 42 - O liunicipio contribuir& com 5% ( cinco por 

cento ), edbre a sriecauação maneai do fundo de ?articipaçtto dos kuniof-

pios.- 

5Ç 	' 	 conci,4,2r4 rce orraeow- 

• tos da 1.972 • aubeaquenteg, as dotações ~inadata ao pagamento (1,a obri 

gaçUs ascumidas por autvrisação det,ta .•i.- 

Art. 62 - Revogadas as dispoel4es em contrario, 

tremi 

	iA— 

&: lei em vigor 1424 abta de sua pubiaivasiZo.- 

portunto, a todos a quem o conhecirmnto • eø-

se desta lei pertencer, que a cumpram • façam cumprir to inteiramen-

te mem nela se  

hegistre-es • publique-se.- 

Prefeitura Winicipal de Janta Rita do sapucaia  6 de setembro de 1.971..■ 

Dr. 

krafelto 

a ' 	d 
ctiLeeda.-- .;AZ 

Àari 	cida imad d Cmatro 

Secrs ia em exercício 
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